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___________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

BOQUIM/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

MERCIA SANTOS COSTA, brasileira, maior e capaz, 

estudante, portadora da CI nº 7.096.057-7 SSP/SE e inscrita no CPF nº 083.947.425-30; 

MARCIA SANTOS COSTA, brasileira, solteira, maior e capaz, estudante, portadora 

do RG 2.562.187-4 SSP/SE e CPF 052.104.875-39 e MATHIAS SANTOS COSTAS, 

brasileiro, menor e incapaz, estudante, portador do RG 3.830.103-2 SSP/SE e CPF 

089.536.795-59, assistido por sua genitora DAMIANA DE JESUS SANTOS, brasileira, 

casada, lavradora, portadora do RG 1.294.953 SSP/SE e CPF 019.854.655-66, todos 

residentes no Povoado Olhos D’Água, nº 56, Zona Rural, Boquim/SE, devidamente 

representada por seu advogado infra-assinado, vem, perante vossa excelência, requerer, 

por intermédio de seus Advogados in fine assinados, vem respeitosamente perante V. 

Exa. Interpor AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205, face aos seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos expostos: 

PRELIMINARMENTE, requer o benefício da justiça 

gratuita, por ser a Requerente pobre na forma da lei e não poder arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio e de sua 

família.   
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I – DOS FATOS  

Pois bem, o senhor JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, genitor 

dos requerentes, veio a falecer em 22/04/2016, vítima de acidente de trânsito, na estrada 

municipal de Wanda Boroni em São Manuel-SP, com causa da morte 

TRAUMATISMO CRANIO ENCEFÁLICO E AGENTE CORPO 

CORTUDENTE, atestado pelo Médico Noe Luiz Mendes de Marchi – CRM 62573. 

Urge informar, que o inquérito acerca da acidente foi 

conduzido pela delegacia da cidade de São Manuel-SP, pela Delegada Dra. Ana 

Carolina de Brito, a qual informou a este causídico, através de contato telefônico, 

que só poderia passar cópia do Inquérito através de ordem judicial  

Assim, os autores não possuem o documentos necessários para dar 

entrada no processo administrativo, vez que necessita da cópia do inquérito, que poderá 

ser conseguido através de ordem judicial. 

O Requerente recebeu várias cartas informando que o BO não era 

conclusivo, tendo o mesmo se dirigido a Delegacia e aditado o BO conforme Requerido 

pela Demanda. Entretanto até o presente momento não houve resposta da Requerida.   

Como já mencionado anteriormente, o Seguro DPVAT prevê 

o pagamento de indenização somente para os danos pessoais (inclusive a 

morte) que tenham se originado em acidente de trânsito.  

A quantia a ser paga para cada uma das coberturas 

previstas (morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares) é determinada pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a nova 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007.  

Segundo esse dispositivo legal os valores de cada 

indenização são os seguintes: 

- morte: R$ 13.500,00; 

- invalidez permanente: até R$ 13.500,00; e 

- reembolso de despesas de assistência médica e suplementares: até R$ 2.700,00. 
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II – DO DIREITO. 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é 

um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor 

próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com 

o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por 

lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem 

exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 

acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 

acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela 

Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à 

indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da 

invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a 

perda ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 

indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
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permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como 

inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão 

ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos 

danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm 

o requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do 

Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 

que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 

n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta 

dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 

pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 21/01/2009). 
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Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas 

de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela 

Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do 

laudo médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido 

pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com 

base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo 

diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação 

da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 

transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo 

autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor 

efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei 

nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da indenização 

está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. Outrossim, 

comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 

40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a 

alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da 

invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. 

Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 

pode ser exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no referido seguro. 

Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não 

tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento 

imprescindível ao exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados 

aos autos. Estando presente o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez 

permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é 

de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei 

nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal 

que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou 

de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou 

alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos 

pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. 
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Apelo desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 

23/04/2008). 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar 

quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade 

produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 

789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 Assim, no caso em comento, como se pode abstrair dos fatos 

expostos, notadamente da leitura dos documentos ANEXADO AOS AUTOS, a parte 

reclamante sofreu fraturas em fratura exposta do pilão tibial e de perônio, ficando 

claro que a causa que originou a indenização é o acidente de trânsito citado na inicial, 

estando a mesmo acometido por invalidez permanente completa do membro inferior 

esquerdo.  

Nesse sentido, pela tabela da lei 6.194/74, é previsto que reembolso de 

despesas de assistência médica e suplementares de R$ 2.700,00, correspondente ao 

valor máximo indenizável.  

. Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial tanto no 

STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são transcritos a seguir: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. 

LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor 

de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor 

(DPVAT)é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal 

específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo 

incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o 

uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª 

Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, 

por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro 

em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a 

diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 

rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 296.675/SP, Rel. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367). 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar 

de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o 

condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
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indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3º da Lei nº 

6.194/74, o pagamento da indenização está condicionado à prova do acidente e do 

dano. Caso em que a prova pericial demonstra que o autor não restou inválido. 

Complementação da indenização que não é devida. Apelo desprovido. (Apelação 

Cível Nº 70021060868, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Leo Lima, Julgado em 03/10/2007) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR 

DA INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do beneficiário que busca a complementação 

do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor. Prescrição afastada 

de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o 

valor de até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez 

permanente. 3. O Conselho Nacional de Seguros Privados não é competente nem 

para alterar os valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma 

diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº 6.194/1974 não 

estabelece. A quitação não tem o efeito extinguir o direito dos beneficiários de 

indenização paga a menor de virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 

4. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou o salário mínimo como fator de 

atualização da moeda, pois, limitou-se a quantificar a indenização. APELO 

PROVIDO (Apelação Cível Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2007. 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, 

tendo em vista os inúmeros ferimentos, sornando-se evidente assim o impossibilidade 

de voltar ao serviço pelo prazo de 10 dias, uma vez que permaneceu debilitada. 

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da 

indenização, estabelecidos mediante gradação de invalidade permanente, arbitrados em 

normas de hierarquia inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício se a lei 

ordinária regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal entendimento, a interpretação 

história da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, segundo 

almejado na “mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo 

legal em análise, adequando-o aos princípios da Constituição Federal. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar 

de carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada 

pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o 

valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º 

da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da 

indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. 

Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve 

corresponder a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do 

sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação 

quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como 
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critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 

21/05/2008) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar 

de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no referido 

seguro. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada 

pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o 

valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta 

de documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, diante dos 

documentos juntados aos autos. Estando presente o nexo de causalidade entre o 

acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora 

na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, 

segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela 

Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos 

valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal 

que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema 

Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios 

cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 

automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por 

maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 

colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo 

Autor não foi o valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes seqüelas 

em caráter permanente em que o Autor se encontra. 

 

III - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar 

com as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo 

financeiro, para tanto com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência 

Judiciária Gratuita. 
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IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) que seja oficiado a Delegacia de São Manuel – SP, localizada na 

Avenida José Horácio Melão, 140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, para que 

seja enviada cópia do inquérito acerca do acidente que resultou na sua morte, enviando 

junto com o ofício cópia da certidão de óbito do falecido,  

b) e ainda que seja oficiado ao Fórum da Comarca de São Manuel, 

para informar se existe algum processo criminal acerca do acidente, e em caso positivo 

que seja enviado cópia dos autos, enviando junto com o ofício cópia da certidão de óbito 

do falecido;  

c) a suspensão do processo até o recebimento das respostas do ofícios 

enviados; 

APÓS A SUSPENSÃO, REQUER: 

a) A citação da SEGURADORA... DPVAT S. A., por Carta com 

Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente 

ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo acompanhar o processo 

até a sentença final; 

b) A condenação da Requerida ao pagamento da Indenização do 

Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 

conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação 

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 

especialmente, a prova testemunhal, prova documental. 
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e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do 

art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas 

do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e 

de sua família, conforme declaração de hipossuficiencia em anexo. 

f) a designação de audiência de conciliação nos termos do NCPC. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Boquim/SE, 10 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 Maykem Hilton Soares Vieira 

OAB/SE 7149 
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201910600471 

  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 10/04/2019 

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - 

Cível 

Num. 

Guia: 
201910600471 

Comarca de Boquim 
 

 

Valor da Causa: 
R$ 

13.000,00  
  

Valor das Custas: R$ 358,11   

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 195,00   

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18   

Valor da(s) Diligência(s) => 

Quantidade de Autor(es): 1  
R$ 25,58   

Valor Litisconsórcio => 

Quantidade de Reu(s): 1  
R$ 0,00   

T O T A L R$ 597,87   

Guia Válida até 30/04/2019 
 

Via - Cartório Autenticação Mecânica    

 

 

201910600471 

  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 10/04/2019 

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - 

Cível 

Num. 

Guia: 
201910600471 

Comarca de Boquim 
 

 

Valor da Causa: 
R$ 

13.000,00  
  

Valor das Custas: R$ 358,11   

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 195,00   

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18   

Valor da(s) Diligência(s) => 

Quantidade de Autor(es): 1  
R$ 25,58   

Valor Litisconsórcio => 

Quantidade de Reu(s): 1  
R$ 0,00   

T O T A L R$ 597,87   

Guia Válida até 30/04/2019 
 

Via - Parte Autenticação Mecânica    

 
856600000058   978701560127   019106004716   201904300005 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 10/04/2019 

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - 

Cível 

Num. 

Guia: 
201910600471 

Comarca de Boquim 
 

 

Valor da Causa: 
R$ 

13.000,00  
  

Valor das Custas: R$ 358,11   

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 195,00   

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18   

Valor da(s) Diligência(s) => 

Quantidade de Autor(es): 1  
R$ 25,58   

Valor Litisconsórcio => 

Quantidade de Reu(s): 1  
R$ 0,00   

T O T A L R$ 597,87   

Guia Válida até 30/04/2019 
 

Via - Banco Autenticação Mecânica    
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  28/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, defiro o Beneplácito da Justiça gratuita com fulcro no Art. 4°, da lei 1060/50.I Diante dos pedidos fl. 9, e

sendo imperativo para o prosseguimento da ação, determino que oficie-se a Delegacia de São Manuel  SP,

localizada na Avenida José Horácio Melão, 140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, para que seja enviada

cópia do inquérito acerca do acidente que resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, conforme se

percebe na exordial. Requisite-se que envie, conjuntamente, uma cópia da certidão de óbito do falecido. II Oficie-se o

Fórum da Comarca de São Manuel para que informe se há algum processo criminal referente ao acidente. Caso

confirmado, envie cópia dos autos, conjuntamente a cópia da certidão de óbito do falecido. III- Suspenda-se o

processo até o recebimento das respostas esperadas. Após volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje.

 

Inicialmente, defiro o Beneplácito da Justiça gratuita com fulcro no Art. 4°, da lei

1060/50.

I– Diante dos pedidos   fl. 9, e sendo imperativo para o prosseguimento da ação,

determino que oficie-se  a Delegacia de São Manuel – SP, localizada na Avenida José

Horácio Melão, 140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, para que seja enviada

 acerca do acidente que resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVAcópia do inquérito

COSTA, conforme se percebe na exordial. Requisite-se que envie, conjuntamente, uma 

. cópia da certidão de óbito do falecido

II– Oficie-se o Fórum da Comarca de São Manuel para que informe se há algum processo

. Caso confirmado, envie , conjuntamentecriminal referente ao acidente cópia dos autos

a   do falecido. cópia da certidão de óbito

III- Suspenda-se o processo até o recebimento das respostas esperadas.  

 

Após volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 28/04/2019, às 19:50:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001024086-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001024086-10. fl: 1/1
em 28/04/2019 às 19:50:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei Ofícios nº 201961003539 e 201961003541. Aguardando assinatura. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  03/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961003539 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Delegacia de São Manuel – SP}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961003539

PROCESSO: 201961000972 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000948-78.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARCIA SANTOS COSTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 Solicito à Delegacia de São Manuel ? SP, localizada na Avenida José Horácio Melão,Finalidade:
140 - Centro - CEP 18650-000 - São Manuel/SP, que seja enviada cópia do inquérito acerca do acidente que
resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, conforme se percebe na exordial. Requisito que
envie, conjuntamente, uma cópia da certidão de óbito do falecido.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Delegacia de São Manuel ? SP

 Avenida José Horácio Melão, , 140Endereço:
 CentroBairro:
 São Manuel - SPCidade:

 18650000CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 03/05/2019, às 11:54:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001079503-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001079503-03. fl: 1/1
em 03/05/2019 às 11:54:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  03/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961003541 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Fórum da Comarca de São Manuel}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal

201961003541

PROCESSO: 201961000972 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000948-78.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARCIA SANTOS COSTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

  Solicito ao Fórum da Comarca de São Manuel que informe se há algum processoFinalidade:
criminal referente ao acidente que resultou na morte do Sr. JOSÉ ROBERTO SILVA COSTA, conforme se
percebe na exordial. Caso confirmado, envie cópia dos autos, conjuntamente a cópia da certidão de óbito do
falecido.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Fórum da Comarca de São Manuel

 -, , -Endereço:
 CentroBairro:
 São Manuel - SPCidade:

 18650000CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 03/05/2019, às 11:54:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001079505-20.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

01
07

95
05

-2
0

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001079505-20. fl: 1/1
em 03/05/2019 às 11:54:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Magistrado(a) de Boquim, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201961003539, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): Delegacia de São Manuel – SP}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  27/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a resposta aos Ofícios nº 201961003539 e 201961003541. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  E-mail e Cópia do Inquérito <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : PATRICIA LUZIA APARECIDA QUALIO
<pqualio@tjsp.jus.br>

Assunto : Cópias Inquérito Policial
0001830-48.2016.8.26.058 - Comarca de São
Manuel - SP

Para : boquim@tjse.jus.br

Zimbra boquim@tjse.jus.br

Cópias Inquérito Policial 0001830-48.2016.8.26.058 - Comarca de São Manuel -
SP

Qui, 18 de jul de 2019 14:19

2 anexos

Prezados,

Pelo presente, encaminho em anexo cópias dos autos supracitados, bem como certidão
de óbito da vítima José Roberto Silva Costa, conforme solicitado.
Atenciosamente,

PATRICIA LUZIA APARECIDA QUALIO 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Ofício Judicial Criminal e Infância e Juventude
Rua Etore Targa, sn - Vila Consolata - São Manuel/SP - CEP: 18650-000
Tel: (14) 3842-1826

E-mail: pqualio@tjsp.jus.br

 
 
 
 
 

cópias.pdf
4 MB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18052&tz=America/Bahia

1 of 1 22/07/2019 10:41

p. 99



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MAYKEM HILTON SOARES

VIEIRA - 7149}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça Barão do Rio Branco, 47, salas 08/09 

Estância-SE CEP 49.200-000 

TEL.: (0**79) 99659600/99851716 

1 

___________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

BOQUIM/SE. 

 

 

 

 

 

Processo nº 201961000972 

 

 

 

 

 

 

  

MERCIA SANTOS COSTA, e MARCIA SANTOS 

COSTA, e MATHIAS SANTOS COSTAS,  assistido por sua genitora DAMIANA 

DE JESUS SANTOS, todos já devidamente qualificado nos autos da presente AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, movida em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, outrora também já 

qualificada nos autos, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer 

seguinte: 

MM. Juiz, diante dos documentos colecionados nos autos, 

de fls. 44/99, os requerente pugna pela reativação do autos para dar prosseguimento do 

feito, determinando a citação da Requerida, bem como a designação de audiência de 

conciliação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Boquim/SE, 26 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 Maykem Hilton Soares Vieira 

OAB/SE 7149 

p. 101

https://www.tjse.jus.br/tjnet/portaladv/consultas/respnumprocesso.wsp?tmp.npro=201961000972&tmp.origem=2&tmp.token=DD62E7D752460377C0DD8438EA581ED8


Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Face à juntada de 22/07/2019 11:21:46 e petição retro, faço os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  07/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça. Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, conforme

relatado na exordial, designo audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:20 horas, neste Fórum. Cite(m)-

se e intime(m)-se o(s) réu(s). Adivirtam-se de que poderão manifestar seu desinteresse em conciliar por petição

apresentada com (dez) dias de antecedência, contados da data de audiência, pois o não comparecimento

injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado.<br/><br/> Designo o dia 05/11/2019 às 10h:21min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Boquim

Nº Processo 201961000972 - Número Único: 0000948-78.2019.8.25.0009
Autor: MERCIA SANTOS COSTA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

            Defiro a gratuidade de justiça.

            Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes, conforme relatado na exordial, designo
audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:20  horas, neste Fórum.

          Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s).

          Adivirtam-se de que poderão manifestar seu desinteresse em conciliar por petição apresentada com
(dez) dias de antecedência, contados da data de audiência, pois o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado.

Documento assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Boquim, em 07/10/2019, às 15:16:04

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002565172-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002565172-45. fl: 1/1
em 07/10/2019 às 15:16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELÁDIO PACHECO MAGALHÃES, Juiz(a) de Boquim, 

p. 104



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação/intimação para o requerido. Certifico ainda, que as partes requerentes

estão representadas por advogado, portanto, consideram-se intimadas da audiência via Diário da Justiça.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 BOQUIM DA COMARCA DE BOQUIM

Pq Citrícula  Gov. João Filho, Bairro Centro, Boquim/SE, CEP 49360000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201961000972

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201961008512 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Boquim
Pq. Citrícola Gov. João Alves Filho, s/nº
Bairro - Centro   Cidade - Boquim 
Cep - 49360-000    Telefone - (79)3645-1138

Normal(Justiça Gratuita)

201961008512

PROCESSO: 201961000972 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000948-78.2019.8.25.0009

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: MARCIA SANTOS COSTAS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça. Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as
partes, conforme relatado na exordial, designo audiência de conciliação para o dia 05/11/2019, às 10:20 horas,
neste Fórum. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s). Adivirtam-se de que poderão manifestar seu desinteresse
em conciliar por petição apresentada com (dez) dias de antecedência, contados da data de audiência, pois o
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revert ida em favor da União ou do Estado.

Designo o dia 05/11/2019 às 10h:21min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 05/11/2019 às 10:21:00,  Fórum Hermes Fontes, Pq. Citrícola Gov. JoãoData e horário da audiência: Local:
Alves Filho, s/nº, Centro - Boquim, CEP: 49360-000.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002572880-53. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 10:48:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 

p. 107



Documento assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, em 08/10/2019, às 10:48:32

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002572880-53.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
57

28
80

-5
3

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002572880-53. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 10:48:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Riedson da Silva Sandes, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Boquim, 
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